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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10860.720519/2014-45

ACORDAO 3302-015.463 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUTO DE
INFRACAO.

Da anadlise de pedido de ressarcimento cumulado com declaragdes de
compensacdo é possivel que o resultado, além de constatar a inexisténcia
de saldo credor a ser ressarcido, indique a existéncia de débitos nao
declarados, os quais devem ser objeto de lancamento via Auto de Infracao.

Sendo o Auto de Infracdo lavrado com base nos mesmos fundamentos do
indeferimento do pedido de ressarcimento e/ou da ndo homologacdo da
compensac¢do, o resultado do seu julgamento deve ser aplicado aos
processos de andlise do direito creditério, a fim de evitar decisGes
conflitantes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio para determinar que seja aplicado a este processo o resultado
proferido no processo n? 10860.721195/2014-62, deferindo o Pedido de Ressarcimento n@
40541.91822.300409.1.101-4492 até o limite do saldo credor eventualmente existente apds o
provimento parcial do Recurso Voluntario apresentado naquele processo.

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente e Relator
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO.
				 Da análise de pedido de ressarcimento cumulado com declarações de compensação é possível que o resultado, além de constatar a inexistência de saldo credor a ser ressarcido, indique a existência de débitos não declarados, os quais devem ser objeto de lançamento via Auto de Infração.
				 Sendo o Auto de Infração lavrado com base nos mesmos fundamentos do indeferimento do pedido de ressarcimento e/ou da não homologação da compensação, o resultado do seu julgamento deve ser aplicado aos processos de análise do direito creditório, a fim de evitar decisões conflitantes.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar que seja aplicado a este processo o resultado proferido no processo nº 10860.721195/2014-62, deferindo o Pedido de Ressarcimento nº 40541.91822.300409.1.101-4492 até o limite do saldo credor eventualmente existente após o provimento parcial do Recurso Voluntário apresentado naquele processo.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mário Sérgio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Dionísio Carvallhedo Barbosa (substituto integral), Francisca das Chagas Lemos, Louise Lerina Fialho e Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente).
	
	 
		 Tratam os autos de Pedido de Ressarcimento transmitido sob o nº 40541.91822.300409.1.1.01-4492 (fls. 105/106), de pretenso crédito oriundo de ressarcimento do IPI, relativo ao 1º trimestre do ano-calendário de 2009, no valor de R$ 12.047.053,88, combinado com as Declarações de Compensação nºs 14835.32963.181209.1.3.01-4900, 29902.96550.111209.1.3.01-7035, 29214.85846.071209.1.3.01-5060 e 40816.65181.271109.1.3.01-9830, acostadas às fls. 89/104.
		 A informação fiscal de e-fls. 06/09 discriminou as irregularidades detectadas nos pedidos de ressarcimento relativos ao 4º trimestre de 2008 e ao 1º trimestre de 2009, elaborando relatório único, o qual fundamentou a lavratura de Auto de Infração de IPI, nos autos do processo nº 10860.721195/2014-62. Ao final, concluiu informando que os saldos credores constantes em ambos pedidos foram totalmente absorvidos pelos valores da autuação, o que implicou o indeferimento total dos pedidos, mediante o despacho decisório de e-fls. 107/109.
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a recorrente pugnou, preliminarmente, pela decadência do crédito tributário (também deduzida no processo relativo ao Auto de Infração), o cerceamento de defesa ocorrido no despacho decisório e a iliquidez do crédito tributário. No mérito, repetiu as discussões travadas no processo 10860.721195/2014-62.
		 Ao final, pediu, em atenção ao princípio da eventualidade, o sobrestamento do feito enquanto não for proferida decisão final relativa ao Auto de Infração lavrado no processo nº 10860.721195/2014-62. A DRJ proferiu o Acórdão nº 14-58.966, adotando como razão de decidir o acórdão proferido nos autos do processo nº 10860.721195/2014-62, e julgando a manifestação improcedente.
		 Inconformada, a recorrente interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário, aduzindo, preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido por cerceamento de defesa e falta de motivação e reiterando as demais alegações produzidas em sua Manifestação de Inconformidade. Ao final, pugnou novamente pelo sobrestamento até o julgamento definitivo do Auto de Infração lavrado no processo nº 10860.721195/2014-62 e até que haja decisão final no RE nº 566.819, referente ao registro de créditos de IPI sobre aquisição de insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus.
		 Esta Turma, em julgamento datado de 22/02/2017, resolveu converter o julgamento em diligência por meio da Resolução nº 3302-000.559, nos seguintes termos:
		 Constata-se que a lavratura do Auto de Infração nos autos do processo nº 10860.721195/2014-62 absorveu todo o saldo credor pedido no ressarcimento em análise, sendo que seus fundamentos fáticos e jurídicos são, por consequência, os fundamentos para a glosa empreendida neste processo, o que restou expresso no despacho decisório ao adotar como razão de decidir, o relatório fiscal do Auto de Infração lavrado naquele processo.
		 De forma coerente com o despacho decisório, a recorrente também vinculou sua manifestação de inconformidade à defesa produzida no processo relativo ao Auto de Infração, repetindo as mesmas alegações lá produzidas e pedindo, em atenção ao princípio da eventualidade, o sobrestamento do feito.
		 (...)
		 Seguindo na mesma linha, o Acórdão da DRJ adotou a decisão proferida no processo nº 10860.721195/2014-62, transcrevendo-o em sua integra, corroborando a vinculação entre ambos os processos. Novamente, em recurso voluntário, a recorrente reiterou os pedidos feitos na manifestação, inclusive, o sobrestamento do feito.
		 Verifica-se que, de fato, os fundamentos fáticos e jurídicos do Auto de Infração, em relação a 2009, são os mesmos relativos à glosa de créditos deste processo, o que torna estes processos conexos, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 6º do Anexo II do RICARF:
		 (...)
		 Constata-se, ainda, que no processo referente ao Auto de Infração em comento, foi proferido o Acórdão nº 3201-002.193, anulando a decisão de primeira instância, conforme a seguinte ementa:
		 É inválida a decisão que deixa de enfrentar e decidir causa de pedir ou alegação suscitada pela defesa, e que seja indispensável a sua solução, por ofensa ao aspecto substancial da garantia do contraditório, ao duplo grau de jurisdição e à exigência de motivação das decisões. 
		 Decisão Recorrida Nula.
		 Destarte, sendo os fundamentos fáticos e jurídicos de ambos processos idênticos e de o Auto de Infração abarcar todos os períodos deste processo, bem como de outros pedidos de ressarcimento, entendo cabível seu sobrestamento para que se evite a prolação de decisões conflitantes sobre tais idênticos fundamentos e, nos termos do artigo 12 da Portaria CARF nº 34, de 31 de agosto de 2015, deve o presente julgamento aguardar a decisão administrativa definitiva a ser proferida no processo nº 10860.721195/2014-62.
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a secretaria desta Câmara junte a decisão definitiva a ser exarada no processo nº 10860.721195/2014-62.
		 Em 18/01/2023, foi emitido o Despacho de Encaminhamento juntado à fl. 1694, nos seguintes termos:
		 Trata-se de processo encaminhado para sobrestamento por meio da Resolução 3302-000.559, de 22/02/2017, até a decisão definitiva do processo nº 10860.721195/2014-62. Tendo em vista o disposto no Despacho de fls. 1577 a 1578, e que cópias dos documentos referentes à decisão definitiva do processo nº 10860.721195/2014-62 foram juntadas às fls. 1581 a 1693, e considerando que o Relator não mais integra nenhum dos colegiados da Seção, encaminhe-se à 2ªTO/3ªCâmara/3ªSeção, para novo sorteio.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
		 II – DA FUNDAMENTAÇÃO  
		 O Recorrente apresentou, em seu Recurso Voluntário datado de 24/08/2015, às fls. 914/985, os seguintes pedidos:
		 VIII – DO PEDIDO 
		 372. Em vista de todo o exposto, a Recorrente vem, perante Vossas Senhorias, preliminarmente, requerer seja declarado nula a r. decisão recorrida, tendo em vista as diversas omissões quanto aos fundamentos e provas trazidos pela Recorrente em sede de manifestação de inconformidade.
		 373. Caso assim não se entenda, requer a Recorrente seja o v. acórdão recorrido reformado para que seja integralmente cancelado o despacho decisório.
		 374. Não sendo dado provimento ao presente recurso voluntário, a Recorrente requer o sobrestamento do presente feito até (i) o julgamento final no Processo Administrativo nº 10860.721195/2014-62; (ii) até que haja decisão final no Recurso Extraordinário nº 566.819, no que se refere ao registro de créditos de IPI sobre a aquisição de insumos isentos oriundos da Zona Franca de Manaus.
		 Esta Turma, em julgamento datado de 22/02/2017, resolveu converter o julgamento em diligência por meio da Resolução nº 3302-000.559 (fls. 1502/1506). Como visto no relatório, foi acolhido o pedido de sobrestamento do presente processo até o julgamento final do Processo Administrativo nº 10860.721195/2014-62, e o pedido de nulidade da decisão da DRJ foi acolhido nos autos daquele outro processo. 
		 Como a decisão da DRJ neste processo adotou a mesma decisão proferida no processo nº 10860.721195/2014-62, transcrevendo-a em sua íntegra, na prática, tal decisão pela nulidade se reflete também neste processo.
		 Após o novo julgamento pela DRJ no processo nº 10860.721195/2014-62, houve novo Recurso Voluntário para este Conselho, tendo sido proferido o Acórdão nº 3201-005.375, em sessão datada de 22/05/2019 (fls. 1581/1634), nos seguintes termos:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade. Acordam ainda, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício e dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: I - Por unanimidade de votos: a) reconhecer a decadência quanto aos períodos de apuração anteriores a 23/10/2009; b) cancelar a autuação quanto às saídas com suspensão para feiras/exposições; c) reconhecer os créditos sobre os bens importados que saíram em comodato; e d) cancelar a autuação quanto às saídas dos refrigeradores referidos nos anexos 17 e 20 do Relatório Fiscal (e-fls. 2041/2051), aí incluídas as adegas de vinho; II - Por maioria de votos: a) cancelar a autuação quanto à presunção de saída sem nota fiscal e b) reconhecer os créditos sobre as aquisições de insumos isentos oriundos da ZFM, nos termos da decisão do STF.
		 O contribuinte, irresignado, apresentou Recurso Especial no processo nº 10860.721195/2014-62. Contudo, em Despacho de Admissibilidade datado de 30/09/2021, foi negado seguimento. Houve interposição de Agravo, que foi rejeitado por Despacho em Agravo datado de 05/09/2022, prevalecendo a negativa de seguimento do recurso especial. O valor remanescente daquele Auto de Infração encontra-se, atualmente, inscrito em Dívida Ativa da União. Os documentos referentes a estas decisões foram juntados a este presente processo às fls. 1581/1693.
		 Considerando que as questões aqui discutidas, inclusive em relação a todas as preliminares, são exatamente iguais àquelas do processo nº 10860.721195/2014-62, que já possui decisão definitiva nesta instância administrativa, é de se concluir que deve ser aplicado, a este processo, o resultado daquele.
		 III – DISPOSITIVO
		 Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar que seja aplicado a este processo o resultado proferido no processo nº 10860.721195/2014-62, deferindo o Pedido de Ressarcimento nº 40541.91822.300409.1.101-4492 até o limite do saldo credor eventualmente existente após o provimento parcial do Recurso Voluntário apresentado naquele processo.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares
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ACORDAO 3302-015.463 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10860.720519/2014-45

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Mario Sérgio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Dionisio Carvallhedo Barbosa (substituto integral), Francisca
das Chagas Lemos, Louise Lerina Fialho e Ldzaro Antdnio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

Tratam os autos de Pedido de Ressarcimento transmitido sob o n?
40541.91822.300409.1.1.01-4492 (fls. 105/106), de pretenso crédito oriundo de ressarcimento do
IPI, relativo ao 12 trimestre do ano-calendario de 2009, no valor de RS 12.047.053,88, combinado
com as Declaracbes de Compensacao n2s 14835.32963.181209.1.3.01-4900,
29902.96550.111209.1.3.01-7035, 29214.85846.071209.1.3.01-5060 e
40816.65181.271109.1.3.01-9830, acostadas as fls. 89/104.

A informacdo fiscal de e-fls. 06/09 discriminou as irregularidades detectadas nos
pedidos de ressarcimento relativos ao 49 trimestre de 2008 e ao 12 trimestre de 2009, elaborando
relatdrio Unico, o qual fundamentou a lavratura de Auto de Infracdo de IPI, nos autos do processo
n2 10860.721195/2014-62. Ao final, concluiu informando que os saldos credores constantes em
ambos pedidos foram totalmente absorvidos pelos valores da autuagdo, o que implicou o
indeferimento total dos pedidos, mediante o despacho decisdrio de e-fls. 107/109.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a recorrente pugnou, preliminarmente,
pela decadéncia do crédito tributdrio (também deduzida no processo relativo ao Auto de
Infragao), o cerceamento de defesa ocorrido no despacho decisério e a iliquidez do crédito
tributario. No mérito, repetiu as discussdes travadas no processo 10860.721195/2014-62.

Ao final, pediu, em atencgado ao principio da eventualidade, o sobrestamento do feito
enguanto ndo for proferida decisdo final relativa ao Auto de Infracdo lavrado no processo n2
10860.721195/2014-62. A DRJ proferiu o Acérddo n? 14-58.966, adotando como razdo de decidir o
acorddo proferido nos autos do processo n2 10860.721195/2014-62, e julgando a manifestacdo
improcedente.

Inconformada, a recorrente interpbs, tempestivamente, Recurso Voluntario,
aduzindo, preliminarmente, a nulidade do acérdao recorrido por cerceamento de defesa e falta de
motivacdo e reiterando as demais alegacdes produzidas em sua Manifestacdo de Inconformidade.
Ao final, pugnou novamente pelo sobrestamento até o julgamento definitivo do Auto de Infracdo
lavrado no processo n? 10860.721195/2014-62 e até que haja decisdo final no RE n? 566.819,
referente ao registro de créditos de IPl sobre aquisicdo de insumos isentos adquiridos da Zona
Franca de Manaus.

Esta Turma, em julgamento datado de 22/02/2017, resolveu converter o
julgamento em diligéncia por meio da Resolu¢do n2 3302-000.559, nos seguintes termos:

Constata-se que a lavratura do Auto de Infragdo nos autos do processo n2
10860.721195/2014-62 absorveu todo o saldo credor pedido no ressarcimento
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em analise, sendo que seus fundamentos faticos e juridicos sdo, por
consequéncia, os fundamentos para a glosa empreendida neste processo, o que
restou expresso no despacho decisorio ao adotar como razdo de decidir, o
relatério fiscal do Auto de Infragdo lavrado naquele processo.

De forma coerente com o despacho decisério, a recorrente também vinculou sua
manifestacao de inconformidade a defesa produzida no processo relativo ao Auto
de Infragdo, repetindo as mesmas alegagdes |a produzidas e pedindo, em atencado
ao principio da eventualidade, o sobrestamento do feito.

()

Seguindo na mesma linha, o Acérdao da DRJ adotou a decisdo proferida no
processo n? 10860.721195/2014-62, transcrevendo-o em sua integra,

corroborando a vinculacdo entre ambos os processos. Novamente, em recurso

voluntdrio, a recorrente reiterou os pedidos feitos na manifestacao, inclusive, o
sobrestamento do feito.

Verifica-se que, de fato, os fundamentos faticos e juridicos do Auto de Infracdo,

em relacdo a 2009, sdo os mesmos relativos a glosa de créditos deste processo,

0 que torna estes processos conexos, nos termos do inciso | do § 12 do artigo 62
do Anexo Il do RICARF:

()

Constata-se, ainda, que no processo referente ao Auto de Infracdo em comento,

foi proferido o Acérddo n? 3201-002.193, anulando a decisao de primeira

instancia, conforme a seguinte ementa:

E invdlida a decisdo que deixa de enfrentar e decidir causa de pedir ou alegagdo
suscitada pela defesa, e que seja indispensdvel a sua solugdo, por ofensa ao
aspecto substancial da garantia do contraditdrio, ao duplo grau de jurisdi¢cdo e a
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exigéncia de motivagdo das decisoes.
Decisdo Recorrida Nula.

Destarte, sendo os fundamentos faticos e juridicos de ambos processos idénticos
e de o Auto de Infragdo abarcar todos os periodos deste processo, bem como de
outros pedidos de ressarcimento, entendo cabivel seu sobrestamento para que se
evite a prolacdo de decisGes conflitantes sobre tais idénticos fundamentos e, nos
termos do artigo 12 da Portaria CARF n2 34, de 31 de agosto de 2015, deve o
presente julgamento aguardar a decisdo administrativa definitiva a ser proferida
no processo n? 10860.721195/2014-62.

Diante do exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em
diligéncia para que a secretaria desta Camara junte a decisdo definitiva a ser
exarada no processo n2 10860.721195/2014-62.

Em 18/01/2023, foi emitido o Despacho de Encaminhamento juntado a fl. 1694, nos
seguintes termos:
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Trata-se de processo encaminhado para sobrestamento por meio da Resolucdo
3302-000.559, de 22/02/2017, até a decisdo definitiva do processo n@
10860.721195/2014-62. Tendo em vista o disposto no Despacho de fls. 1577 a
1578, e que coépias dos documentos referentes a decisdo definitiva do processo n2
10860.721195/2014-62 foram juntadas as fls. 1581 a 1693, e considerando que o
Relator ndo mais integra nenhum dos colegiados da Secdo, encaminhe-se a
23T0O/32Camara/32Secdo, para novo sorteio.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Lazaro Antonio Souza Soares, Relator.

| — ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche as demais condicdes de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

Il - DA FUNDAMENTACAO

O Recorrente apresentou, em seu Recurso Voluntério datado de 24/08/2015, as fls.
914/985, os seguintes pedidos:

VIl - DO PEDIDO

372. Em vista de todo o exposto, a Recorrente vem, perante Vossas Senhorias,
preliminarmente, requerer seja declarado nula a r. decisdao recorrida, tendo em

vista as diversas omissGes quanto aos fundamentos e provas trazidos pela
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Recorrente em sede de manifestacdo de inconformidade.

373. Caso assim ndo se entenda, requer a Recorrente seja o v. acérdao recorrido

reformado para gue seja integralmente cancelado o despacho decisério.

374. Nao sendo dado provimento ao presente recurso voluntario, a Recorrente
requer o sobrestamento do presente feito até (i) o julgamento final no Processo
Administrativo n2 10860.721195/2014-62; (ii) até que haja decisdo final no
Recurso Extraordindrio n2 566.819, no que se refere ao registro de créditos de IPI

sobre a aquisi¢do de insumos isentos oriundos da Zona Franca de Manaus.

Esta Turma, em julgamento datado de 22/02/2017, resolveu converter o
julgamento em diligéncia por meio da Resolugdo n? 3302-000.559 (fls. 1502/1506). Como visto no
relatdrio, foi acolhido o pedido de sobrestamento do presente processo até o julgamento final do
Processo Administrativo n2 10860.721195/2014-62, e o pedido de nulidade da decisdo da DRJ foi
acolhido nos autos daquele outro processo.
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Como a decisdao da DRJ neste processo adotou a mesma decisao proferida no
processo n? 10860.721195/2014-62, transcrevendo-a em sua integra, na pratica, tal decisdo pela
nulidade se reflete também neste processo.

Apds o novo julgamento pela DRJ no processo n2 10860.721195/2014-62, houve
novo Recurso Voluntdrio para este Conselho, tendo sido proferido o Acérdao n2 3201-005.375, em
sessdo datada de 22/05/2019 (fls. 1581/1634), nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade. Acordam ainda, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso de Oficio e dar provimento parcial ao Recurso Voluntdrio,
nos seguintes termos: | - Por unanimidade de votos: a) reconhecer a decadéncia
qguanto aos periodos de apuracdo anteriores a 23/10/2009; b) cancelar a autuacio
qguanto as saidas com suspensdo para feiras/exposi¢des; c) reconhecer os créditos
sobre os bens importados que sairam em comodato; e d) cancelar a autuacdo
guanto as saidas dos refrigeradores referidos nos anexos 17 e 20 do Relatério
Fiscal (e-fls. 2041/2051), ai incluidas as adegas de vinho; Il - Por maioria de votos:
a) cancelar a autuagdo quanto a presuncdo de saida sem nota fiscal e b)
reconhecer os créditos sobre as aquisicdes de insumos isentos oriundos da ZFM,
nos termos da decisdo do STF.

O contribuinte, irresignado, apresentou Recurso Especial no processo n@
10860.721195/2014-62. Contudo, em Despacho de Admissibilidade datado de 30/09/2021, foi
negado seguimento. Houve interposicdo de Agravo, que foi rejeitado por Despacho em Agravo
datado de 05/09/2022, prevalecendo a negativa de seguimento do recurso especial. O valor
remanescente daquele Auto de Infracdo encontra-se, atualmente, inscrito em Divida Ativa da
Unido. Os documentos referentes a estas decisGes foram juntados a este presente processo as fls.
1581/1693.

Considerando que as questdes aqui discutidas, inclusive em relagdao a todas as
preliminares, sdo exatamente iguais aquelas do processo n? 10860.721195/2014-62, que ja possui
decisdo definitiva nesta instancia administrativa, é de se concluir que deve ser aplicado, a este
processo, o resultado daquele.

111 = DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para
determinar que seja aplicado a este processo o resultado proferido no processo n2
10860.721195/2014-62, deferindo o Pedido de Ressarcimento n? 40541.91822.300409.1.101-
4492 até o limite do saldo credor eventualmente existente apds o provimento parcial do Recurso
Voluntario apresentado naquele processo.

Assinado Digitalmente

Lazaro Antdonio Souza Soares



ACORDAO 3302-015.463 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10860.720519/2014-45

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0




	Acórdão
	Relatório
	Voto

